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DESPACHOS DE AUTORIDADES 
 

MINISTRO AUGUSTO NARDES 
 

Processo: 006.201/2021-0 

Natureza: Tomada de Contas Especial. 

Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 

DESPACHO 

Ante o exame empreendido pelo Ministério Público junto a este Tribunal no parecer de peça 
142, determino a restituição do feito à unidade técnica, para reinstrução, à luz das considerações expostas 
pelo douto Parquet (notadamente quanto à avaliação da eventual ocorrência da prescrição das pretensões 

ressarcitória e punitiva, com base na regulamentação estabelecida na Resolução TCU 344/2022), visando 
à adequada responsabilização dos terceiros envolvidos, com a descrição individualizada das condutas 

impugnadas, devendo, preliminarmente, promover a diligência sugerida no item 36 do aludido parecer, 
além de outras medidas saneadoras que entender cabíveis. 

À Secex-TCE, para adoção das providências. 

Brasília/DF, 15 de dezembro de 2022. 

AUGUSTO NARDES 
Relator 
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Processo: 003.817/2022-9 

Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais 

Responsável(eis): Não há. 
Interessado(os): Ronaldo Reis 

DESPACHO 

Defiro a solicitação de prorrogação de prazo encaminhada pelo Sr. Ronaldo Reis, através de 
seus representantes legais, por mais 15 dias a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente 

concedido, para atendimento ao disposto no Ofício Oitiva 0478/2022-TCU/Sefip (Peça 20), nos termos 
propostos pela unidade técnica (Peça 27), e determino à unidade técnica que informe ao requerente que a 
solicitação de cópia dos processos de aposentadoria posta na letra “c” da peça recursal (Peças 23/4) deverá 

ser feita diretamente à Universidade Federal de Minas Gerais. 

À Sefip para a continuidade das análises. 

Gabinete, 15 de dezembro de 2022. 

MINISTRO JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 1451/2022-TCU/SEPROC, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 008.456/2021-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 

NOTIFICADA Marcia Regina da Silva Ilha, CPF: 910.005.130-68 do Acórdão 4228/2022-TCU-Segunda 
Câmara, Rel. Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, Sessão de 16/8/2022, proferido no processo 

TC 008.456/2021-6, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher 
aos cofres do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, valor(es) histórico(s ) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 

devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 
em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 3/11/2022: R$ 

217.024,79. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da 
data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 236 de 16/12/2022, Seção 3, p. 189) 
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EDITAL 1515/2022-TCU/SEPROC, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 017.902/2020-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Jose Airton de Araujo, CPF: 033.643.324-79 do Acórdão 1945/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 5/4/2022, proferido no processo TC 017.902/2020-7, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher aos cofres do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, valores históricos atualizados monetariamente desde 

as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 13/11/2022: R$ 60.237,72. O ressarcimento deverá ser 
comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 

219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 236 de 16/12/2022, Seção 3, p. 190) 
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EDITAL 1516/2022-TCU/SEPROC, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 018.159/2020-6 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Geralda dos Santos Furtado, CPF: 194.871.693-34 do Acórdão 2746/2022-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro-Substituto Weder de Oliveira, Sessão de 17/5/2022, proferido no processo 
TC 018.159/2020-6, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-a a recolher 
aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, valores históricos atualizados monetariamente 

desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, 
abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado 

monetariamente e acrescido dos juros de mora até 13/11/2022: R$ 94.493,64; em solidariedade com o 
responsável Aluisio França Pereira, CPF-072.553.143-68. O ressarcimento deverá ser comprovado junto 
ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 

de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 

respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 
de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 

(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 236 de 16/12/2022, Seção 3, p. 189) 
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EDITAL 1521/2022-TCU/SEPROC, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 033.501/2015-7 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO, CNPJ: 32.884.108/0001-80, na 

pessoa de seu representante legal, do Acórdão 3253/2022-TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton 
Alencar Rodrigues, Sessão de 7/6/2022, proferido no processo TC 033.501/2015-7, por meio do qual o 
Tribunal conheceu do recurso interposto e, no mérito, negou-lhe provimento. 

Dessa forma, fica ASSOCIAÇÃO SERGIPANA DE BLOCOS DE TRIO NOTIFICADA a 
recolher aos cofres do Tesouro Nacional (mediante GRU, código 13902-5), valores históricos atualizados 

monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 
efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 14/11/2022: R$ 94.544,45; em 

solidariedade com os responsáveis Lourival Mendes de Oliveira Neto, CPF-310.702.215-20 e Meta 
Empreendimentos e Serviços em Gerais Ltda., CNJ: 10.853.348/0001-85. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 68.000,00 

(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 

o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU). 

A emissão da Guia de Recolhimento da União-GRU e do demonstrativo de débito pode ser feita 
por meio do Portal TCU (www.tcu.gov.br), clicando na aba “Carta de Serviços” e, em seguida, no link 
“Emissão de GRU”. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão 

de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou 
(61) 3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 236 de 16/12/2022, Seção 3, p. 189) 
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EDITAL 1603/2022-TCU/SEPROC, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

TC 021.976/2013-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADO Cleidison de Jesus Rocha, CPF: 215.842.572-53, do Acórdão 6469/2017-TCU-Primeira 

Câmara, Rel. Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, Sessão de 1/8/2017, proferido no processo 
TC 021.976/2013-9, por meio do qual o Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o a recolher 
aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, valores históricos atualizados monetariamente desde as respectivas 

datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante 
eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. Valor total atualizado monetariamente e 

acrescido dos juros de mora até 25/11/2022: R$ 290.192,68; em solidariedade com os seguintes 
responsáveis: Luiz Helosman de Figueiredo, CPF: 089.336.264-68; Zezito Cordeiro Rodrigues, CPF: 
091.171.992-04, e Josianis Araújo Rodrigues, CPF: 444.035.852-72. O ressarcimento deverá ser 

comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 10.000,00 
(art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 
recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 

fase de execução judicial.  

Fica, igualmente, NOTIFICADO Cleidison de Jesus Rocha, CPF: 215.842.572-53, do Acórdão 

507/2020- TCU-Primeira Câmara, Rel. Ministro Walton Alencar Rodrigues, Sessão de 28/1/2020, que 
conheceu do recurso de reconsideração interposto por Luiz Helosman de Figueiredo e por Zezito Cordeiro 
Rodrigues, em face do Acórdão 6.469/2017-TCU-Primeira Câmara, para, no mérito, dar-lhe provimento 

parcial. 

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 e 
219, II e III, Regimento Interno do TCU).  

O acesso aos autos pode ser realizado por meio do Portal do TCU (www.tcu.gov.br), ou por 
meio da plataforma de serviços digitais Conecta-TCU, para as instituições que aderiram à solução, exceto 

no caso de processos/documentos sigilosos, cujo acesso depende de autorização da autoridade competente.  

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e do cofre credor podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos (Seproc), 

telefone (61) 3527-5234, e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou em qualquer outra Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 236 de 16/12/2022, Seção 3, p. 190) 
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EDITAL 1655/2022-TCU/SEPROC, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2022 

TC 010.450/1997-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA PRODESTEC PROJETOS E DESENVOLVIMENTO TÉCNICO LTDA, CNPJ: 

27.106.863/0001-02, na pessoa de seu representante legal dos Acórdãos 1461/2009, 1.301/2011, 
4.225/2013, 166/2015 e 266/2018, prolatados pela Segunda Câmara do Tribunal de Contas da União no 
processo TC 010.450/1997-1, por meio do qual o Tribunal conheceu dos recursos interpostos e, no mérito, 

negou-lhes provimentos  

Dessa forma, fica PRODESTEC PROJETOS E DESENVOLVIMENTO TÉCNICO LTDA, 

CNPJ: 27.106.863/0001-02, na pessoa de seu representante legal notificada a recolher aos cofres do 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, no prazo de quinze dias, valores históricos atualizados 
monetariamente desde as respectivas datas de ocorrência, acrescidos dos juros de mora devidos, até o 

efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação em vigor. 
Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 7/12/2022: R$ 18.484.766,16. O 

ressarcimento deverá ser comprovado junto ao Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta 
publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 

Nacional, mediante GRU, código 13901-7, da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 100.000,00 
(art. 58 da Lei 8.443/1992), a qual será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo 

recolhimento, se paga após o vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida 
fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 

cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 

e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 

processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 

ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, dos valores históricos do débito com as respectivas 
datas de ocorrência e dos cofres credores podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de Processos 

(Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 3527-5234. 

VIVIANE CRISTINE CAMPOS BALTAR DUARTE SOMOGYI 

Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 236 de 16/12/2022, Seção 3, p. 190) 
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EDITAL 1665/2022-TCU/SEPROC, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Processo TC 039.324/2018-4 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Clarisse Baptista de Carvalho, CPF: 133.405.222-00 do Acórdão 2389/2022-TCU-Segunda 

Câmara, Rel. Ministro Augusto Nardes, Sessão de 17/5/2022, proferido no processo TC 039.324/2018-4, 
por meio do qual o Tribunal julgou irregulares as contas do Espólio da Sr. Marineide Silva Maia 
solidariamente com a empresa Clarisse Baptista Produções Artísticas Ltda. e a Sra. Clarisse Baptista de 

Carvalho, em relação ao débito imputado originalmente a estas pelo Acórdão 12929/2020 - TCU - 2ª 
Câmara. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 

Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Gestão de 
Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 2, ou (61) 
3527-5234. 

RENAN SALES DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 236 de 16/12/2022, Seção 3, p. 189) 
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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 43, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Sessão Extraordinária da Segunda Câmara) 

Presidente: Ministro Bruno Dantas 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 

Às 9 horas, o Presidente declarou aberta a sessão extraordinária da Segunda Câmara, com a presença 
dos Ministros Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia; do Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, 

convocado para substituir o Ministro Augusto Nardes; e do Representante do Ministério Público, 
Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

Ausente o Ministro Augusto Nardes, em razão de licença para tratamento de saúde. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 42, referente à sessão realizada em 6 de dezembro de 2022. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

- TC-475.164/1996-2, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; e 
- TC-044.612/2021-4, TC-044.614/2021-7, TC-044.617/2021-6 e TC-044.626/2021-5, de relatoria 

do Ministro Bruno Dantas. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 8762 a 8994. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 8749 a 

8761, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e votos em que se fundamentaram. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 8749/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 000.313/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Joao Ocivaldo Batista de Amorim (342.502.552-04). 
4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Regional. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de tomada de contas especial instaurada pelo 
Ministério do Desenvolvimento Regional, em desfavor de João Ocivaldo Batista de Amorim, em razão da 

não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Termo de 
compromisso de registro Siafi 672638, firmado entre o órgão federal e município de Canutama/AM, e que 
tinha por objeto “ações de atendimento emergencial para socorro, assistência e restabelecimento de serviços 

essenciais, no município de Canutama/AM”. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição quinquenal das pretensões punitivas e de 

ressarcimento do TCU, ordenado o arquivamento do presente processo, com fulcro no art. 11 da Resolução 
TCU 344/2022; 

9.2. enviar cópia do presente Acórdão ao Ministério do Desenvolvimento Regional, ao responsável e 

ao Município de Canutama/AM, informando que a presente deliberação, acompanhada do Relatório e do 
Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de 

esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as correspondentes cópias, de forma 
impressa. 

10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8749-43/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8750/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.363/2021-7. 

2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81). 

3.2. Responsável: Antônio José Marques (309.053.112-72). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caapiranga - AM. 

5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de tomada de contas especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Antônio José Marques, 
prefeito municipal de Caapiranga/AM na gestão 2005-2008, em razão de não comprovação da regular 

aplicação dos recursos recebidos por força do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), 
no exercício de 2008. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição quinquenal das pretensões punitivas e de 

ressarcimento do TCU, ordenado o arquivamento do presente processo, com fulcro no art. 11 da Resolução 
TCU 344/2022; 

9.2. enviar cópia do presente Acórdão ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, ao 
responsável e ao Município de Caapiranga /AM, informando que a presente deliberação, acompanhada do 
Relatório e do Voto que a fundamenta, está disponível para a consulta no endereço 

www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, o TCU poderá fornecer sem custos as 
correspondentes cópias, de forma impressa. 

10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8750-43/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 8751/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 012.735/2007-4. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Pensão Civil) 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Carlos Baptista Branco (149.399.321-68); Erico Thadeu Ferreira Silva 

(728.881.721-00); Érico Thadeu Ferreira Silva (728.881.721-00). 

3.2. Responsável: Suzana Maria Ferreira Marques (116.960.441-20). 
3.3. Recorrente: Erico Thadeu Ferreira Silva (728.881.721-00). 

4. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Fiscalização de Integridade de 

Atos e Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip). 
8. Representação legal: Antonio Rodrigo Machado de Sousa (34921/OAB-DF), Ana Carolina Pires 

de Souza Senna (42876/OAB-DF) e outros, representando Erico Thadeu Ferreira Silva; Victorino Ribeiro 

Coelho (146/OAB-DF), representando Suzana Maria Ferreira Marques. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensão civil, em que se aprecia pedido de reexame 
interposto por Érico Thadeu Ferreira Silva, contra o Acórdão 8.295/2021-TCU-2ª Câmara, que negou 
registro ao ato de pensão instituído por Maria de Lourdes Tavares da Rocha Loock em favor do ora 

recorrente, na condição de “pessoa designada”, nos termos do então vigente art. 217, inciso II, alínea “d”, 
da lei 8.112/1990, sob o fundamento de ausência de comprovação da dependência econômica. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. nos termos do art. 48 da Lei 8.443/1992, conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-

lhe provimento, alterando o Acórdão 8.295/2021-TCU-2ª Câmara, de modo a: 
9.1.1. nos termos dos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c art. 260 do Regimento 

Interno deste Tribunal, considerar legal e ordenar o registro do ato de pensão em favor de Erico Thadeu 
Ferreira Silva (CPF 728.881.721-00; peça 1, pág. 5); 

9.2. dar ciência deste Acórdão aos seguintes destinatários, informando que as demais peças que o 

integram (Relatório e Voto) poderão ser obtidas no endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos: 
9.2.1. à Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas da União; 

9.2.2. ao recorrente, por meio de seus advogados; 
10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8751-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8752/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 018.658/2019-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Centro Espiritualista de Tambores Iemanjá (06.056.659/0001-46); Raimunda 

Silva de Oliveira (279.055.433-15). 

4. Órgão/Entidade: Secretaria Especial da Cultura. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, instaurada pela Secretaria 
Especial da Cultura, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, 

captados por força do projeto cultural “Tambores do Maranhão”. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

base nos arts. 1º, I, 12, § 3º, 16, III, “b” e “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, e 57 da Lei 8.443/1992 e diante das 

razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar revéis os responsáveis Raimunda Silva de Oliveira e Centro Espiritualista de 

Tambores Iemanjá; 
9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas b e c, da Lei 8.443/1992, 

c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, as contas dos responsáveis Raimunda Silva de Oliveira e 

Centro Espiritualista de Tambores Iemanjá, condenando-os solidariamente ao pagamento da quantia abaixo 
discriminada, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculada a partir da data indicada 

até a data da efetiva quitação do débito, fixando- lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante 
o Tribunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, III, 
“a”, da citada lei, c/c o art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

30/12/2005 49.430,00 

17/05/2007 28.430,00 

9.3. aplicar a Sra. Raimunda Silva de Oliveira e ao Centro Espiritualista de Tambores Iemanjá, 

individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 fixando- lhes o 
prazo de quinze dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, 

do Regimento Interno do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o 

art. 217, § 1º, do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 parcelas, corrigida 
monetariamente, fixando- lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para 

comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela 
anterior, para comprovar o recolhimento das demais parcelas, atualizadas monetariamente, na forma 
prevista na legislação em vigor, alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de 

qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do relatório e do voto que o fundamentam, à 
Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, c/c o 
§ 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.7. enviar cópia do presente Acórdão à Secretaria Especial da Cultura e aos responsáveis, para 
ciência, informando-os de que o teor integral das peças que a integram poderá ser obtido no endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8752-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO N. 8753/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC-010.054/2022-7. 
2. Grupo II; Classe de Assunto: VI - Representação. 

3. Representante: Autêntica Segurança Patrimonial Eireli (21.870.220/0001-46). 
4. Entidade: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas - CREA/AM. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas - Selog. 

8. Representação Legal: 
8.1. da empresa Autêntica Segurança Patrimonial Eireli: Ingrid Oliveira Rodrigues (OAB/AM 

13.258); 

8.2. do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas: Ana Maria 
Fernandes Menezes Martins (OAB/AM 4.303), Dalila Barakat (OAB/AM 3.891), Gabriella Monteiro 

Machado (OAB/AM 4.839), e Jayme Pereira Júnior (OAB/AM 3.918); e 
8.3. da firma Sioux Serviço de Segurança Privada Ltda.: Pedro Paulo Sousa Lira (OAB/AM 11.414). 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação por meio da qual foi noticiada a 
ocorrência de possíveis irregularidades no Pregão Presencial 3/2022, promovido pelo Conselho Regiona l 

de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas - CREA/AM. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão extraordinária da 2ª 

Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno/TCU c/c art. 113, § 1º, da 
Lei 8.666/1993, conhecer da presente Representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente 

procedente; 
9.2. determinar ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas, com 

fulcro no art. 4º, inciso I, da Resolução/TCU 315/2020, que adote providências no sentido de finalizar os 

procedimentos necessários à adoção do pregão eletrônico como regra para a contratação de bens e serviços 
comuns pelo Conselho, em obediência ao disposto no art. 1º, §§ 1º e 4º, do Decreto 10.024/2019, 

informando ao TCU, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência deste Acórdão, as medidas adotadas;  
9.3. enviar cópia deste Acórdão à representante, à firma Sioux Serviço de Segurança Privada Ltda. e 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas, para ciência; e 

9.4. arquivar os presentes autos, com fulcro no art. 169, inciso III, do Regimento Interno/TCU. 
10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8753-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Aroldo Cedraz e Antonio Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 8754/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo nº TC 002.328/2020-8. 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsável: Eduardo Sales Mariano (696.124.806-30). 
4. Unidades Jurisdicionadas: Ministério do Turismo; Município de Jampruca/MG. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Rafael de Paiva Sousa (OAB/MG 106.930), representando Eduardo Sales 
Mariano. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministé r io 

do Turismo em desfavor de Eduardo Sales Mariano, em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos relativos ao Convênio 704909/2009, firmado com o Município de Jampruca/MG para a 

realização do “18º Festival da Linguiça de Jampruca”, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da 
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas de Eduardo Sales Mariano, 

condenando-o ao pagamento da importância a seguir especificada, atualizada monetariamente e acrescida 
dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, 
fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das 

referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei 
c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Tipo da parcela 

27/11/2009 33.854,26 Débito 

19/1/2010 33.116,13 Crédito 

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 

disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 
9.3. enviar cópia deste acórdão à Procuradoria da República em Minas Gerais, nos termos do § 3º do 

art. 16 da Lei 8.443/1992 e do § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que 

entender cabíveis; 
9.4. enviar cópia deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis 

10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8754-43/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8755/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 002.648/2020-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI-Representação. 
3. Interessados/Responsáveis: não há. 

4. Órgão/Entidade: Casa da Moeda do Brasil. 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional (SecexFinan). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação de autoria do Subprocurador Geral Lucas 

Rocha Furtado, noticiando irregularidades na Casa da Moeda consistentes na sobreposição de interesses 
particulares ao interesse público, com ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade e da eficiência, na nomeação de Saudir Luiz Filimberti e Jimmy Bariani 

Koch para cargos em comissão pelo então presidente, Eduardo Zimmer Sampaio, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer da representação, com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, e considerá-la parcialmente procedente; 
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9.2. dar ciência ao presidente da Casa da Moeda de que a nomeação de Saudir Luiz Filimberti para 

ocupar o cargo de Diretor de Inovação infringiu o art. 17 da Lei 13.303/2016, uma vez que o nomeado não 
comprovou o atendimento aos requisitos de qualificação previstos no mencionado dispositivo, podendo 

situações semelhantes ensejar a aplicação de multa por parte deste Tribunal, com fulcro no art. 58, inc. II,  
da Lei 8.443/1992; 

9.3. comunicar esta decisão à Casa da Moeda e ao representante. 

10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8755-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8756/2022 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 010.658/2020-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial). 

3. Embargante: Helena Maria Duailibe Ferreira (252.521.943-00). 
4. Unidade Jurisdicionada: Fundo Nacional de Saúde - MS. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Tarsis Coelho da Cunha Azevedo (OAB/MA 20.582), representando Helena 

Maria Duailibe Ferreira 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos por Helena Maria Duailibe 

Ferreira contra o Acórdão 5.492/2022-TCU-Segunda Câmara, por meio do que o Tribunal julgou 
irregulares as contas da embargante, aplicando-lhe a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos embargos de 

declaração e rejeitá-los; 
9.2. dar ciência deste acórdão à embargante. 

10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8756-43/22-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8757/2022 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 041.921/2021-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Construtora New Flyer Eireli (06.147.972/0001-90) e Francisco Hélio de Souza 
(069.562.385-00). 

4. Entidades: Ministério do Desenvolvimento Regional e Município de Terra Nova/BA. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: Mariana Oliveira de Vasconcelos (036.297.075-05), representando a 

Construtora New Flyer Eireli. 
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9. Acórdão: 

VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 
Desenvolvimento Regional em razão da inexecução parcial do objeto do Convênio 01217/2009 (Siafi 
728070), que teve por objeto a reconstrução de unidades habitacionais na zona rural do Município de Terra 
Nova/BA, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, com fundamento no 
art. 1º da Lei 9.873/1999 e no art. 2º da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. deixar de prosseguir com o julgamento das contas, com amparo no art. 12, parágrafo único, da 
Resolução-TCU 344/2022; 

9.3. arquivar o processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 
9.4. comunicar os termos deste acórdão aos responsáveis, ao Ministério do Desenvolvimento 

Regional, ao Município de Terra Nova/BA e, fazendo-se referência ao Inquérito Civil 
1.14.004.000112/2012-21, à Procuradoria da República em Feira de Santana/BA. 

10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8757-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 

13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: Aroldo Cedraz. 
13.3. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8758/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo nº TC 044.596/2021-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Robson Braga de Andrade, 134.020.566-15; Renato Caporali Cordeiro, 

369.990.166-15; João Antônio Filocre Saraiva, 112.916.306-78; Cláudia Martins Ramalho, 
822.655.507-87; Aliança Comunicação e Cultura Ltda., 10.841.500/0001-00; Lina Rosa Gomes Vieira da 

Silva, 880.205.924-15; Luiz Otavio Gomes Vieira da Silva, 864.226.004-10; Instituto Origami, 
08.469.619/0001-51; Hebron Costa Cruz de Oliveira, 585.153.054-53; Romero Neves Silveira Souza Filho, 
021.346.124-28. 

4. Unidade Jurisdicionada: Serviço Social da Indústria - Departamento Nacional. 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 

8. Representação legal: Alvaro Figueiredo Maia de Mendonça Junior (14265/OAB-PE), 
representando Robson Braga de Andrade. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial constituída em cumprimento 

ao Acórdão 19.120/2021-TCU-Segunda Câmara, com vistas à quantificação de débito e identificação dos 
responsáveis por suposto dano aos cofres do Serviço Social da Indústria (Sesi) na aplicação de recursos 
aportados ao projeto “Baixio dos Doidos” no exercício de 2012, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, com fundamento nos 
arts. 1º da Lei 9.873/1999 e arts. 2º, 4º, inc. II, da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. deixar de prosseguir com o julgamento das contas, com fulcro no art. 12, parágrafo único, da 
Resolução-TCU 344/2022; 

9.3. arquivar o processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 
9.4. enviar cópia deste acórdão ao Sesi/DN e aos responsáveis. 
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10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8758-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8759/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo nº TC 044.609/2021-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., CNPJ 10.841.500/0001-00; Lina Rosa 

Gomes Vieira da Silva, CPF 880.205.924-15; Luiz Otavio Gomes Vieira da Silva, CPF 864.226.004-10; 
Instituto Origami, CNPJ 08.469.619/0001-51; Hebron Costa Cruz de Oliveira, CPF 585.153.054-53; 

Romero Neves Silveira Souza Filho, CPF 021.346.124-28; Marcela Carrato Von Sperling, CPF 
088.352.946-73, e Patrícia Barbosa Cecílio, CPF 556.699.566-72, herdeiras do espólio de Raul Costa Von 
Sperling de Lima, CPF 343.761.276-04. 

4. Unidades Jurisdicionadas: Departamento Nacional do Serviço Social da Indústria (Sesi/DN); 

Departamento Regional do Sesi no Estado de Minas Gerais (Sesi/MG). 
5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
8. Representação legal: Renato Meni Abood (124.857/OAB-MG), Eduardo Leopoldo Jose Torres de 

Oliveira (134.432/OAB-MG) e outros, representando Patricia Barbosa Cecilio; Henrique Andrade 
Rodrigues (144.014/OAB-MG), Silvia Rodrigues Gallo (124.096/OAB-MG) e outros, representando 

Departamento Regional do Sesi No Estado de Minas Gerais; Renato Meni Abood (124.857/OAB-MG), 
Eduardo Leopoldo Jose Torres de Oliveira (134.432/OAB-MG) e outros, representando Marcela Carrato 
Von Sperling; Eduardo de Alencar Araripe Diniz (53.860/OAB-DF) e Bernardo de Alencar Araripe Diniz 
(23341/OAB-DF), representando Aliança Comunicação e Cultura Ltda; Hebron Costa Cruz de Oliveira 

(16085/OAB-PE) e Romero Neves Silveira Souza Filho (26620/OAB-PE), representando Instituto 
Origami. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial constituída em cumprimento 

ao Acórdão 19.120/2021-TCU-Segunda Câmara, com vistas à quantificação de débito e identificação dos 
responsáveis por suposto dano aos cofres do Serviço Social da Indústria (Sesi) na aplicação de recursos 
aportados ao projeto “Na Ponta da Língua” por parte do Departamento Regional do Sesi no Estado de Minas 
Gerais (Sesi/MG) no exercício de 2011, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, com fundamento nos 
arts. 1º da Lei 9.873/1999 e arts. 2º, 4º, inc. II, da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. deixar de prosseguir com o julgamento das contas, com fulcro no art. 12, parágrafo único, da 
Resolução-TCU 344/2022; 

9.3. arquivar o processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 
9.4. enviar cópia deste acórdão ao Sesi/DN, ao Sesi/MG e aos responsáveis. 
10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8759-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 8760/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo nº TC 044.630/2021-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., 10.841.500/0001-00; Lina Rosa Gomes 

Vieira da Silva, 880.205.924-15; Luiz Otavio Gomes Vieira da Silva, 864.226.004-10; Instituto de 
Produção Socioeducativo e Cultural Brasileiro (IPCB), 03.405.617/0001-85; Jorge Luiz da Silva, 
494.954.701-10; Olavo Machado Junior, 092.374.886-53; Marcela Carrato Von Sperling, 088.352.946-73, 
e Patrícia Barbosa Cecílio, 556.699.566-72, herdeiras de Raul Costa Von Sperling de Lima, 
343.761.276-04. 

4. Unidades Jurisdicionadas: Departamento Nacional do Serviço Social da Indústria (Sesi/DN); 
Departamento Regional do Sesi no Estado de Minas Gerais (Sesi/MG). 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
8. Representação legal: Maria Raquel de Sousa Lima Uchoa Costa (62954/OAB-MG), representando 

Patricia Barbosa Cecilio; Leticia de Oliveira Lourenco Gallo (104144/OAB-MG), representando 
Departamento Regional do Sesi no Estado de Minas Gerais; Maria Raquel de Sousa Lima Uchoa Costa 
(62954/OAB-MG), representando Marcela Carrato Von Sperling; Karina Amorim Sampaio Costa 
(23803/OAB-DF), representando Lina Rosa Gomes Vieira da Silva; Gilberto Mendes Calasans Gomes 
(43.391/OAB-DF), representando Olavo Machado Junior; Karina Amorim Sampaio Costa (23803/OAB-
DF), representando Jorge Luiz da Silva; Karina Amorim Sampaio Costa (23803/OAB-DF), representando 
Instituto de Produção Socioeducativo e Cultural Brasileiro (IPCB); Karina Amorim Sampaio Costa 
(23803/OAB-DF), representando Aliança Comunicação e Cultura Ltda; Karina Amorim Sampaio Costa 
(23803/OAB-DF), representando Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial constituída em cumprimento 

ao Acórdão 19.120/2021-TCU-Segunda Câmara, com vistas à quantificação de débito e identificação dos 
responsáveis por suposto dano aos cofres do Serviço Social da Indústria (Sesi) na aplicação de recursos 
aportados ao projeto “Em nome das Cidades” por parte do Departamento Regional do Sesi no Estado de 
Minas Gerais (Sesi/MG) no exercício de 2011. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, com fundamento nos 
arts. 1º da Lei 9.873/1999 e arts. 2º, 4º, inc. II, da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. deixar de prosseguir com o julgamento das contas, com fulcro no art. 12, parágrafo único, da 
Resolução-TCU 344/2022; 

9.3. arquivar o processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 
9.4. enviar cópia deste acórdão ao Sesi/DN, ao Sesi/MG e aos responsáveis. 
10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8760-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8761/2022 - TCU - Segunda Câmara 
1. Processo nº TC 044.643/2021-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Aliança Comunicação e Cultura Ltda., 10.841.500/0001-00; Lina Rosa Gomes 

Vieira da Silva, 880.205.924-15; Luiz Otavio Gomes Vieira da Silva, 864.226.004-10; Instituto de 
Produção Socioeducativo e Cultural Brasileiro (IPCB), 03.405.617/0001-85; Jorge Luiz da Silva, 
494.954.701-10; Sérgio Marcolino Longen, 203.296.361-20. 
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4. Unidades Jurisdicionadas: Departamento Nacional do Serviço Social da Indústria (Sesi/DN); 
Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso do Sul (Sesi/MS). 

5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico 

(SecexDesenvolvimento). 
8. Representação legal: Tiago Paes de Andrade Banhos (61030/OAB-DF), representando 

Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato Grosso do Sul; Karina Amorim Sampaio Costa 
(23.803/OAB-DF), representando Lina Rosa Gomes Vieira da Silva; Tiago Paes de Andrade Banhos 
(61030/OAB-DF), representando Federação das Indústrias do Estado de Mato Grosso Sul; Karina Amorim 
Sampaio Costa (23.803/OAB-DF), representando Jorge Luiz da Silva e Instituto de Produção 
Socioeducativo e Cultural Brasileiro (IPCB); Achilles da Palma e Mello Neto (25.704-B/OAB-MS), 
representando Sérgio Marcolino Longen; Karina Amorim Sampaio Costa (23.803/OAB-DF), Joyce de 
Carvalho Morachik (63.986/OAB-DF) e outros, representando Aliança Comunicação e Cultura Ltda; 
Karina Amorim Sampaio Costa (23.803/OAB-DF), Joyce de Carvalho Morachik (63.986/OAB-DF) e 
outros, representando Luiz Otávio Gomes Vieira da Silva. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial constituída em cumprimento 

ao Acórdão 19.120/2021-TCU-Segunda Câmara, com vistas à quantificação de débito e identificação dos 
responsáveis por suposto dano aos cofres do Serviço Social da Indústria (Sesi) na aplicação de recursos 
aportados ao projeto “Arte no Canteiro” por parte do Departamento Regional do Sesi no Estado do Mato 
Grosso do Sul (Sesi/MS) no exercício de 2012, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória, com fundamento nos 
arts. 1º da Lei 9.873/1999 e arts. 2º, 4º, inc. II, da Resolução-TCU 344/2022; 

9.2. deixar de prosseguir com o julgamento das contas, com fulcro no art. 12, parágrafo único, da 
Resolução-TCU 344/2022; 

9.3. arquivar o processo, nos termos do art. 11 da Resolução-TCU 344/2022; 
9.4. enviar cópia deste acórdão ao Sesi/DN, ao Sesi/MS e aos responsáveis. 
10. Ata nº 43/2022 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 13/12/2022 - Extraordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-8761-43/22-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Antonio Anastasia (na Presidência), Aroldo Cedraz e Bruno Dantas 

(Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 8762/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em conceder a 
prorrogação de prazo solicitada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão por 
intermédio do Ofício 480/2022 - GABREIT/REITORIA/IFMA (peça 14), por mais 30 (trinta) dias, para 
atendimento às determinações constantes do Acórdão 6489/2022-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer 
da Sefip. 

1. Processo TC-012.909/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Cristina Lago Lopes (149.036.363-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8763/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
exame dos atos de concessão referentes aos interessados identificados no item 1.1., de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.401/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudio Taborda Ribas (064.768.569-87); Paulo Henrique Eckwert Demantova 

(478.721.879-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8764/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
exame dos atos de concessão referentes aos interessados identificados no item 1.1., de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-027.521/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Carlos Alberto Viera (006.941.770-91); Elvio Gomes Duarte (091.388.110-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8765/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-029.788/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lydia Maria Lobato (452.772.817-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8766/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro 
o ato de concessão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-029.791/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Dorian Wagner (494.723.219-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8767/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 

objeto, o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos 
financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.293/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Roberto Jose Torres de Lima Junior (057.068.345-98); Rodolfo Luis Dal Picolo 
(268.710.918-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8768/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 
objeto, o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos 
financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.586/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Karen Regina Panzarin Bucciolotti (339.726.948-22); Valdemir Moretto Cardoso 

(295.278.678-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8769/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 
objeto, o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos 

financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-024.744/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Debora Priscila de Campos (112.619.206-60); Marcio Telles da Silve ira 
(007.211.380-47); Mariana Oliveira Arantes (323.446.878-82). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8770/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 
objeto, o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos 
financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.880/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alessandra Oitaven Pearce de Carvalho Monteiro (650.028.493-34); Renata 

Andrade Avila (109.431.896-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8771/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 
objeto, o exame do ato de admissão a seguir indicado, por força da cessação do respectivo efeito financeiro, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-024.976/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Roberio Augusto Leal Sacramento (424.147.843-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-brasileira. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8772/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 
objeto, o exame do ato de admissão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.222/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Isaac de Matos Ponciano (053.052.714-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8773/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 
objeto, o exame do ato de admissão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.268/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Fernando Guimaraes Oliveira Mota (046.044.135-33). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8774/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 

objeto, o exame do ato de admissão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.306/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Thomas Espindola Ferreira da Silva (117.259.537-22). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8775/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª  Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 
objeto, o exame do ato de admissão a seguir indicado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.439/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Joao Paulo de Carvalho Alves (073.209.726-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8776/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de 

objeto, o exame dos atos de admissão a seguir relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos 
financeiros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-025.543/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Marcos Vinicius da Silva Araujo (195.145.297-66); Pedro Antonio Ferreira de 

Souza (187.215.897-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8777/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-028.026/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Maria do Socorro Mendes dos Santos (515.568.983-04); Michelle de Fatima 

Ferreira Lima (020.158.013-67); Wenilson Salasar de Santana (021.315.473-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8778/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-023.595/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Judith Martins da Silva (073.453.527-90); Norma de Carvalho Peret 

(045.475.827-85); Penha Regina Santos Borges (844.436.937-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8779/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

exame dos atos de concessão referentes aos interessados identificados no item 1.1., de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-027.223/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Elly Rau Bianchini (895.561.199-49); Maria Madalena de Faria (481.770.679-15); 
Wally Weber Schulte (425.074.309-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8780/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em conceder a 

prorrogação de prazo solicitada pelo Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica por intermédio do 
Ofício 298/DPES2/12462, por mais 30 (trinta) dias, para atendimento às determinações constantes do 
Acórdão 6277/2022-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Sefip. 

1. Processo TC-012.975/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Carmen Fabbri dos Reis (634.002.437-87); Centro de Controle Interno da 

Aeronáutica (); Constanca Fabbri dos Reis (808.289.227-72); Elizabeth dos Reis de Almeida 
(073.953.797-05); Iraides Fabbri dos Reis (962.969.257-00); Luciana Fabbri dos Reis (903.003.787-34); 
Rosa Maria Pontes dos Reis (604.650.777-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8781/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno, em conceder a 

prorrogação de prazo solicitada pelo Ministério da Defesa - Comando do Exército por intermédio Ofício 
176-SVP/Cmdo (peça 11), por mais 30 (trinta) dias, para atendimento das determinações constantes do 

Acórdão 6280/2022-TCU-2ª Câmara, de acordo com o parecer da Sefip. 
1. Processo TC-015.896/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Carita Guedes de Barros (446.532.202-04); Centro de Controle Interno do Exército 

(); Maria de Nazare Rodrigues da Silva (317.356.302-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8782/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, da Lei 8.443/92; artigos 143, V, “a”, 169, inciso VI, 
e 212 do Regimento Interno e art. 8º da Resolução 344/2022, em determinar o arquivamento do processo a 

seguir indicado, sem julgamento de mérito, ante a ocorrência de prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, devendo ser dada ciência desta deliberação aos responsáveis, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.653/2018-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Albano do Prado Pimentel Franco (002.533.915-04); Antonio Roberto Rocha 

Messias (101.052.125-04); Carlos Tavares (569.606.898-72); Governo do Estado de Sergipe 
(13.128.798/0001-01); Jorge Araujo (004.049.425-04); Manoel Gomes de Oliveira (201.723.205-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Sergipe. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: Alvaro Figueiredo Maia de Mendonça Junior (14265/OAB-PE), 

representando Albano do Prado Pimentel Franco; Maria Ileneide de Souza (12.037/OAB-SE), 

representando Manoel Gomes de Oliveira; Andre Luis Santos Meira (423-A/OAB-SE) e Eduardo Jose 
Cabral de Melo Filho (4180/OAB-SE), representando Governo do Estado de Sergipe; Selda Luiza Pinto 

Santos (8340/OAB-SE), representando Jorge Araujo; Antônio João Rocha Messias (1122/OAB-SE) e 
Tiago dos Santos Santana (5705/OAB-SE), representando Antonio Roberto Rocha Messias; Leonardo 
Oliveira Souza (7173/OAB-SE), Andre Oliveira Barros (10.666/OAB-SE) e outros, representando Carlos 

Tavares. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8783/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso V, alínea “e”, e 183, inciso I, alínea “d”, do Regimento Interno/TCU, em deferir o pedido 

de prorrogação de prazo formulado pelo Senado Federal, por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento de 
determinação exarada no Acórdão 6.602/2022-TCU-2ª Câmara, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos. 
1. Processo TC-019.172/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Auditoria do Senado Federal; Eliane Firmino Cavalcanti (225.651.081-68). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8784/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

com fundamento nos art. 143, V, "e", 183, parágrafo único, e 185, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar, por mais 30 dias, o prazo para atendimento ao Acórdão 7.103/2022-TCU-Segunda Câmara, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.295/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Avelina Lisboa e Silva de Moura (736.138.438-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8785/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos a seguir relacionados.  
1. Processo TC-027.407/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Maria Jose Machado (459.231.167-15); Orlando Luiz Barbosa (045.383.827-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 234 | Sexta-feira, 16/12/2022 28 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8786/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-029.562/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Abner de Sousa (380.128.631-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8787/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-024.289/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Isaque da Silva Pimenta (142.292.177-81). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8788/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos a seguir relacionados.  
1. Processo TC-024.872/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Mara Vasconcelos Brandao (500.787.396-91); Maria Erenir Facundo de Almeida 

Machado (033.056.113-83). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 234 | Sexta-feira, 16/12/2022 29 

ACÓRDÃO Nº 8789/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-024.906/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Ianik Rafaela Leal de Albuquerque (959.067.463-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8790/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-024.970/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Admilson Alcantara da Silva (373.269.022-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8791/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos a seguir relacionados.  

1. Processo TC-024.986/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Clemenson Duarte Sabino (700.403.294-96); Deyvid Anderson da Silveira Oliveira 

(095.493.374-56); Thiago Coutinho de Souza (071.388.954-37). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8792/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos a seguir relacionados.  

1. Processo TC-025.031/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Adones Henrique Silva Ambrosio Vieira (104.295.096-26); Luana Karem da Silva 
(097.499.686-62). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8793/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-025.161/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Tuanny Creusa Medeiros Damasceno (640.818.343-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8794/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-025.219/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Lucas Aurelio Pereira da Costa (058.224.697-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8795/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos a seguir relacionados.  

1. Processo TC-025.234/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Vanessa Stefony Ferreira (085.730.687-10); Veronica Perrotte de Omena 

(038.051.297-18). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8796/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 

VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato a seguir relacionado. 

1. Processo TC-025.422/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Alexandre Huberto Balbino Selhorst (023.325.441-27). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8797/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos a seguir relacionados.  
1. Processo TC-025.471/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Jessica da Silva Maciel (034.028.440-44); Juliana Raquel Jaboinski 

(837.851.590-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8798/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos a seguir relacionados.  
1. Processo TC-025.500/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Claudecir Joao Felix (051.150.919-76); Marcos Antonio Vincenzi 

(280.969.908-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8799/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legais para fins de registro os atos a seguir relacionados. 
1. Processo TC-022.351/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Marcia Henriques da Silva (634.938.027-49); Maria Luisa de Andrade 

(009.508.947-02); Marineide Alves dos Anjos (538.853.925-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8800/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-028.531/2022-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Clarice Helena Botelho Costa Silva (162.014.773-49); Emilia Germana Botelho 

Costa Frota (162.307.013-91); Maria de Fatima Botelho Moreira de Deus (205.226.223-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8801/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 259, incisos I e II, e 260 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos, em considerar legal para fins de registro o ato a seguir relacionado. 
1. Processo TC-029.903/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Patricia Araujo Cordeiro de Mello Magalhaes da Rocha (663.163.676-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8802/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando tratar-se de recurso de reconsideração interposto por Aspam Construções e Serviços 

Ltda. (peça 187) contra o Acórdão 653/2022-TCU-2ª Câmara (peça 140); 

Considerando que o recurso foi apresentado intempestivamente; 
Considerando que a peça recursal traz apenas argumentos e teses jurídicas que, ainda que inéditos,  

limitam-se a tentar rediscutir as conclusões deste Tribunal acerca dos fatos já existentes à época da decisão;  
Considerando que tais elementos não ensejam o conhecimento do recurso fora do prazo legal uma 

vez que não são considerados fatos novos supervenientes capazes de alterar o mérito do acórdão recorrido; 

Considerando, finalmente, os pareceres uniformes da Secretaria de Recursos (peça 190) e do 
Ministério Público junto ao TCU (peça 194) no sentido do não conhecimento do presente recurso; 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

art. 32, inciso I e parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso IV, alínea “b”, e 285, §2º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em não conhecer do recurso 

de reconsideração, e encaminhar cópia deste acórdão e da instrução (peça 190) ao recorrente. 
1. Processo TC-002.815/2015-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 001.308/2014-9 (RELATÓRIO DE AUDITORIA) 

1.2. Responsáveis: Aspam - Construções e Serviços Ltda. (83.337.014/0001-22); Carlos Marx Tonini 
(042.566.032-04); Marcos de Almeida Mácola (371.966.932-72). 

1.3. Recorrente: Aspam - Construções e Serviços Ltda. (83.337.014/0001-22). 
1.4. Unidade Jurisdicionada: Administração Regional do Sesc no Estado do Pará. 
1.5. Relator: Ministro Bruno Dantas. 

1.6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes 

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Secretaria de Controle Externo de Tomada 
de Contas Especial (SecexTCE). 

1.9. Representação legal: Cassio Barbosa Macola (48.798/OAB-DF), representando Erica Danielle 

de Souza Oliveira; Cassio Barbosa Macola (15533/OAB-PA), representando Marcos de Almeida Mácola; 
Francisco Guilherme Braga de Mesquita (150250/OAB-RJ), Marcus Vinicius Beserra de Lima 

(126446/OAB-RJ) e outros, representando Carlos Marx Tonini; Edimar de Souza Gonçalves (16456/OAB-
PA), André Ramy Pereira Bassalo (7.930/OAB-PA) e outros, representando Aspam - Construções e 
Serviços Ltda. 

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8803/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando tratar-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, em desfavor de José Mauro de Oliveira Filho, em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por força do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte Escolar (Pnate), no exercício de 2005; 
Considerando que o exame técnico desta tomada de contas especial evidenciou o transcurso de mais 

de dez anos da última notificação recebida pelo responsável, circunstância que inviabiliza o pleno exercício 
do contraditório e da ampla defesa; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, no art. 143, inciso V, alínea "a", e 212 do Regimento Interno do TCU, 
c/c o art. 6º, inciso II, e 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012, de acordo com os pareceres emitidos nos 

autos, em determinar o arquivamento desta Tomada de Contas Especial, ante a ausência de pressupostos de 
constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, e em encaminhar cópia deste acórdão e da 
instrução (peça 29) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao responsável. 

1. Processo TC-014.246/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: José Mauro de Oliveira Filho (070.284.825-53). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Queimadas - BA. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8804/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do Desenvolvimento Social 

em desfavor de Tomaz Antônio Brandão Júnior, em razão de não haver comprovado a regular aplicação 
dos recursos repassados pela União por meio do Fundo Nacional de Assistência Social. 

A unidade instrutora observou que: i) a prestação de contas, que consistia em apresentar o 
Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira e o Parecer do Conselho Municipal de 
Assistência Social, foi encaminhada e aprovada em 12/7/2011 (peça 6); ii) o município somente foi 
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comunicado das pendências da prestação de contas em 14/8/2017 (peça 11), quando já se haviam passado 

mais de cinco anos da aprovação da prestação de contas - em 12/7/2011 (peça 6) -, e já não mais persistia 
a obrigação de o ente guardar os documentos comprobatórios das despesas, conforme o art. 11 da portaria 

MDS 459/2005. 
Assim, considerou prejudicado o direito à ampla defesa e contraditório, uma vez que o responsável 

não teria como levantar os documentos comprobatórios das despesas nos arquivos da prefeitura, e propôs 

o arquivamento do processo, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de constituição e 
de desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento nos art. 169, inciso VI, e no art. 212 do 

RI/TCU. 
A unidade responsável pelo feito, ainda com base no Acórdão 1.441/2016-TCU-Plenário, apontou a 

prescrição da pretensão punitiva, pois a irregularidade a ser sancionada data de 31/12/2009 e até 1º/8/2022 

não havia ato ordenando a citação. 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022; 

Considerando que, nos termos da norma, o prazo de prescrição no caso em exame deve ser contado 
da data da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para a sua análise inicial (art. 4º, inciso 
II); 

Considerando que nos autos não há informação da data da apresentação da prestação de contas, mas 
apenas a de que foi aprovada em 12/7/2011 (peça 8); 

Considerando que a denúncia acerca das irregularidades data de 07/07/2009 (peça 7); 
Considerando que, apenas em 08/08/2017, houve manifestação do MDS sobre “o necessário estorno 

a aprovação no montante de R$ 500.401,25, tendo em vista a existência de denúncia que trata de possíveis 

irregularidades na aplicação de recursos federais no exercício de 2009” (peça 9); 
Considerando que, a partir de então, tiveram início os atos de apuração do fato; 

Considerando que em 14/8/2017 ocorreu a primeira notificação do responsável; 
Considerando que, assim, nos termos dos arts. 4º e 5º da Resolução-TCU 344/2022, ocorreu a 

prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento, porquanto se passaram mais de cinco anos desde a 

aprovação da prestação de contas até o início das apurações das ilegalidades e a primeira notificação do 
responsável (art. 2º, caput); 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º, 4º, 5º e 8º da Resolução-TCU 344/2022, reconhecer 
a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e de ressarcimento. 

1. Processo TC-016.346/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Tomaz Antônio Brandão Júnior (299.537.403-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Município de São Benedito - CE. 
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: dar ciência dessa deliberação ao Fundo Nacional 
de Assistência Social (FNAS)/Ministério da Cidadania (MDS) e ao responsável. 

ACÓRDÃO Nº 8805/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Trata-se do 9º Relatório de Acompanhamento das medidas fiscais de combate à Covid-19 e de seus 
impactos nas receitas, despesas e resultado primário da União, bem como no crescimento da dívida pública.  

Considerando que o objetivo do 9º Relatório foi consolidar a execução orçamentária das medidas de 
combate à pandemia, os benefícios tributários concedidos e o impacto fiscal dessas medidas sobre as 
receitas e despesas primárias em 2021, bem como informar os órgãos interessados sobre seu resultado; 

Considerando com o relatório constante à peça 488 contém todos os dados necessários para esse 
propósito; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 1º, inciso II, 169, inciso V, e art. 241 do Regimento Interno/TCU, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos, em adotar as medidas abaixo-listadas e encerrar o processo. 
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1. Processo TC-016.873/2020-3 (RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO) 

1.1. Apensos: 026.813/2020-3 (REPRESENTAÇÃO); 029.382/2020-3 (REPRESENTAÇÃO); 
012.771/2021-0 (MONITORAMENTO); 036.248/2021-5 (SOLICITAÇÃO) 

1.2. Interessado: Ministério da Defesa (). 
1.3. Órgão/Entidade: Casa Civil da Presidência da República; Ministério da Cidadania; Ministério da 

Economia; Secretaria de Orçamento Federal - Mp. 

1.4. Relator: Ministro Bruno Dantas. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag). 
1.7. Representação legal: não há. 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 

1.8.1. informar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, com fundamento 
no art. 139, § 3º, da Lei 14.194/2021 (LDO 2022), bem como à Comissão Mista de Acompanhamento das 

Medidas Relacionadas ao Coronavírus, ambas do Congresso Nacional, e ao Gabinete Integrado de 
Acompanhamento à Epidemia do Coronavírus-19 da Procuradoria-Geral da República, que: 

1.8.1.1. entre 2020 e 2021, a União empenhou cerca de R$ 660,5 bilhões, já deduzidos os 

cancelamentos de restos a pagar (R$ 10 bilhões), em despesas orçamentárias destinadas ao combate à 
pandemia causada pela Covid-19; 

1.8.1.2. durante o exercício de 2021, o Poder Executivo autorizou R$ 139,9 bilhões por interméd io 
da abertura de créditos extraordinários, dos quais R$ 42,6 bilhões foram autorizados com base art. 3º da EC 
109/2021, e R$ 14,2 bilhões, com fulcro no art. 4º, §§ 1º, 3º e 4º, da EC 113/2021, os quais, entre outros, 

dispensam o atendimento dos requisitos constitucionais da imprevisibilidade, urgência e relevância 
1.8.1.3. em 2022, até 22/4, foram autorizados R$ 15,5 bilhões, dos quais foram empenhados R$ 11 

bilhões; 
1.8.1.4. a dotação autorizada em 2022, R$ 15,5 bilhões, é proveniente da reabertura de créditos 

extraordinários autorizados nos quatro últimos meses de 2021 (R$ 8,1 bilhões) e de orçamentação 

consignada na LOA 2022 (R$ 7,4 bilhões); 
1.8.1.5. considerando todas as despesas pagas, entre 2020 e 22/4/2022, a pandemia já custou aos 

cofres da União, em termos nominais, R$ 658,9 bilhões, dos quais R$ 646,5 bilhões se referem a despesas 
do próprio exercício e R$ 12,4 bilhões, a despesas inscritas em restos a pagar; 

1.8.1.6. até 22/4/2022, ainda remanescem R$ 7,75 bilhões de despesas inscritas/reinscritas em restos 

a pagar, autorizadas visando ao enfrentamento da pandemia e a seus efeitos; 
1.8.1.7. do valor total de despesas pagas, entre 2020 e 22/4/2022, visando ao combate à pandemia a 

seus efeitos (R$ 658,9 bilhões), cerca de R$ 135,5 bilhões foram transferidos aos entes subnacionais, sendo 
R$ 65,7 bilhões destinados aos estados e ao Distrito Federal e R$ 69,8 bilhões, aos municípios; 

1.8.1.8. de forma individualizada, o Programa Auxílio Emergencial foi a despesa mais elevada dentre 

aquelas direcionadas ao combate à pandemia e seus efeitos (R$ 359,8 bilhões), seguido das despesas na 
função Saúde (R$ 103,3 bilhões); 

1.8.1.9. a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG), que em dezembro de 2020 era R$ 6.615,8 bilhões, 
alcançou, em fevereiro de 2022, o montante de R$ 7.001,7 bilhões. Não obstante o crescimento nominal da 
dívida pública, a DBGB reduziu-se de 88,8% do PIB (dezembro de 2020), para 79,2% do PIB (fevereiro 

de 2022). Esse recuo na relação dívida/PIB decorre sobretudo em função do crescimento do PIB acumulado 
nos últimos doze meses; 

1.8.2. encaminhar cópia do relatório constante à peça 488 ao Ministério da Economia e à Casa Civil 
da Presidência da República. 

ACÓRDÃO Nº 8806/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando tratar-se de representação formulada pelo Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado, 
do Ministério Público junto ao TCU, acerca de possíveis irregularidades ocorridas na contratação, aquisição 

e manutenção de sistemas e equipamentos destinados à realização de gravações e interceptações telefônicas 
sem amparo legal, sob a responsabilidade da força-tarefa da Operação Lava-Jato no Paraná; 
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Considerando que, em reposta a diligência desta Corte, a Procuradoria Geral da República (PGR) 

informou que houve a aquisição de apenas um gravador de chamadas telefônicas, marca Vocale R3, pela 
Procuradoria da República no Paraná, por meio do Pregão Eletrônico 34/2015, encontrando-se esse 

equipamento instalado e em funcionamento nessa Unidade do Ministério Público Federal (MPF) desde 
janeiro de 2016; 

Considerando que no Termo de Referência do mencionado pregão havia a previsão para compra de 

até três equipamentos do referido sistema de gravação telefônica, e que foi adquirida apenas uma unidade; 
Considerando que a matéria é de competência desta Corte, e que a questão foi considerada, mas que 

o aprofundamento das investigações permitiu concluir pela insuficiência de indícios que justifiquem a 
continuidade das apurações e pela consequente improcedência das alegações; 

Considerando a ressalva quanto à admissibilidade da presente representação, consubstanciada no seu 

conhecimento; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, arts. 143, inciso III; 235 c/c o art. 237, VII, todos do Regimento 
Interno/TCU, em conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de admissibilidade, para, 
no mérito, considerá-la improcedente, e em encaminhar cópia desta deliberação ao MPF e ao representante, 

juntamente com a instrução (peça 47), de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-025.306/2020-0 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Procuradoria da República/PR - MPF/MPU 
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou 

1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8807/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª 

Região/RJ; 
Considerando que, por meio do Acórdão 6764/2022 - TCU - 2ª Câmara, relator Ministro Antonio 

Anastasia, o Colegiado considerou ilegal o ato e assinou prazo à unidade jurisdicionada para emissão de 
novo ato, livre da irregularidade apontada; e 

Considerando o pedido de prorrogação de prazo (30 dias) apresentado pela unidade jurisdicionada à 

peça 11 para cumprimento da deliberação, o qual a Sefip propôs deferir (peça 13); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 

fulcro no art. 143, inciso V, alínea “e”, do Regimento Interno do TCU, em conceder prazo adicional de 30 
dias, a contar do término do prazo anteriormente assinado, ao órgão requerente, para cumprimento integra l 
do Acórdão 6764/2022 - TCU - 2ª Câmara. 

1. Processo TC-013.747/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz de Souza Oliveira (510.849.887-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8808/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria, que trata de processo consolidado com 
cinco atos de aposentadoria de ex-servidores do Departamento de Polícia Federal (peças 3-7). Após análise 

das concessões a Sefip propôs, em pareceres uniformes, a legalidade e o registro dos atos (peças 9-10). 
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Considerando que o representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União anui 
à proposta da unidade técnica, mas apenas em relação aos atos às peças 5 e 7, pois os atos às peças 3, 4 e 6 
tratam das aposentadorias de ex-integrantes da carreira policial cujas concessões tiveram por fundamento, 
dentre outros, a Lei Complementar 51/1985; 

Considerando que ao apreciar o processo TC 023.224/2020-7, que trata da análise de atos de 
aposentadoria de ex-policiais rodoviários federais, com fundamento na LC 51/1985, o Plenário do Tribuna l 
proferiu o Acórdão 1.411/2021, que, dentre outras deliberações, determinou o sobrestamento da análise de 
todos os atos de aposentadorias e pensões de integrantes da carreira policial até o desfecho do referido 
processo que foi igualmente sobrestado até que o Supremo Tribunal Federal conclua os julgamentos da 
ADI 5.039/RO e do RE 1.162.672/SP; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da 
Lei 8.443/1992, em: 

a) considerar legais os atos às peças 5 e 7 destes autos; 
b) sobrestar a análise dos atos às peças 3, 4 e 6, nos termos do Acórdão 1.411/2021 - Plenário; 
c) informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos, conforme os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-022.981/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Roberto Mariath (889.617.617-49); Erico Estadler (321.062.709-68); 

Hermes Bispo Coelho (225.987.821-00); Rosangela Maria Ramos Guedes (012.649.207-76); Sued 
Nogueira Barros (510.367.207-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8809/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria, os atos foram encaminhados a este 

Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento dos interessados, 

cujos efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação. 
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos a seguir discriminados, por perda de objeto, 
tendo em vista o falecimento dos interessados, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 
alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-027.553/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alcides Fernandes de Oliveira (016.210.923-72); Francisco Gomes de Souza 

(058.029.463-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 234 | Sexta-feira, 16/12/2022 38 

ACÓRDÃO Nº 8810/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Aposentadoria, cujo ato foi encaminhado a este 
Tribunal, por intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado, 
cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 

tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 
alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-027.569/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joao Moreira de Oliveira (046.618.501-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8811/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido este auto de aposentadoria, encaminhado a este Tribunal para 

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que no ato de aposentadoria constante deste processo foi detectada a existência do 

respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 
existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 

efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 
2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-027.585/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Sebastiao de Mont Alverne (016.336.002-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8812/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-028.276/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco Gomes Marques (099.806.362-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/am e RR. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8813/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 

Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-029.561/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sandra Maria Bezerra Rodrigues (344.244.071-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8814/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de 

pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministér io 
Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por 

meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-023.824/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Elizabeth Medeiros Pacheco (260.849.967-87); Gilnei Samuel Souza Cardoso 

(932.014.512-15); Marcela Pimenta Guimaraes Muniz (113.703.317-70); Marcia Ester Mizrahi 
(105.173.987-02); Renata Mantuano de Matos (128.333.307-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 5 | n° 234 | Sexta-feira, 16/12/2022 40 

ACÓRDÃO Nº 8815/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido este auto de Admissão, encaminhado a este Tribunal para apreciação 
na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do 
respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 
existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 

efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 
2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-024.914/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Angela Maria Mendonca (805.052.958-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8816/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhados a este Tribunal para 

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a existência dos 

respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação 
da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento 
do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo relacionados cujos 

efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, 
de 2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-024.995/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Anderson de Jesus Cordeiro dos Santos Junior (054.046.162-88); Ismael Darque 
Rodrigues Santana (063.643.837-69); Jair Santana dos Santos (776.725.855-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8817/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhados a este Tribunal para 
apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a existência dos 
respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação 
da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento 

do servidor; 
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo relacionados cujos 
efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, 

de 2007, alterada pela Resolução 237/2010. 
b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-025.048/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caio Gabriel dos Santos Martins (859.613.825-08); Isaac Rodrigues da Silva 

(172.502.147-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8818/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido este auto de Admissão, encaminhado a este Tribunal para apreciação 

na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do 

respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 

existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento do servidor; 
Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 
efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 

2007, alterada pela Resolução 237/2010. 
b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-025.140/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Uiara Maria Oliveira Martins (011.516.893-19). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8819/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido este auto de Admissão, encaminhado a este Tribunal para apreciação 
na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do 
respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 
existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 

efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 
2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-025.211/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Sylvia Beatriz Barbosa da Rocha Aguiar (055.766.674-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8820/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido este auto de Admissão, encaminhado a este Tribunal para apreciação 

na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do 

respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 
existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 
com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 

VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 
a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 

efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 

2007, alterada pela Resolução 237/2010. 
b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-025.229/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Carlos Ernesto Saboia de Albuquerque (041.152.483-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8821/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido este auto de Admissão, encaminhado a este Tribunal para apreciação 
na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do 
respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 
existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 

efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 
2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-025.424/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Vanderlane dos Santos Silva (056.592.103-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8822/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhados a este Tribunal para 

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram detectadas a existência dos 

respectivos desligamentos, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação 
da existência de ato de desligamento e exclusão na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento 
do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de pessoal abaixo relacionados cujos 

efeitos financeiros tenham cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, 
de 2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-025.470/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Daniel Sebastian Granda Henao (858.153.220-91); Mario Jorge dos Reis Moura 
(140.020.647-27). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8823/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO, relacionado e discutido este auto de Admissão, encaminhado a este Tribunal para apreciação 
na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no ato de admissão constante deste processo foi detectada a existência do 
respectivo desligamento, conforme verificação da documentação anexada, seja por meio da constatação da 
existência de ato de desligamento na base Sisac e Siape, ou pela constatação do falecimento do servidor; 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de pessoal abaixo relacionado cujo 

efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação, por força do art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 
2007, alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-025.474/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Paulo Roberto Bertolazo (043.704.999-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - Ect. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8824/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Admissão, encaminhado a este Tribunal para 

apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que, em consulta realizada nos Sistemas deste Tribunal, o vínculo laboral referente ao 

ato do presente processo já foi encerrado. 
Considerando que, se trata de situação que cessou os efeitos financeiros das admissões antes de sua 

apreciação por esta Corte, cabe a aplicação do art. 260, § 5º do Regimento Interno do TCU. 

Considerando o Parecer do Ministério Público junto ao TCU; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso 
VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em: 

a) Considerar prejudicado, por perda de objeto, o presente ato de pessoal cujo efeito financeiro tenha 

cessado antes de sua apreciação; e 
b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-025.485/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Priscilla Romualdo Cler dos Reis (074.008.036-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8825/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 

Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de 
pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministér io 
Público junto a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por 

meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-023.630/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Edna Maria Souza Luz (342.965.221-91); Raimundo Rodrigues dos Santos Filho 
(087.053.561-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8826/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260, § 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de admissão de pessoal a seguir 

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-023.669/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Sandra Regina Fagundes Mello de Oliveira (805.836.367-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8827/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 

da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de concessão 
a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto 

a este Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do 
endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-023.683/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Eunice Paes Ramos (147.460.818-32); Laura Amorim da Fonseca Ramos 
(440.854.248-23); Neusa Alves Cazarin (117.398.288-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8828/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 

Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-010.556/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Iris Helena Pasquali (275.877.891-20); Jussara Beatriz Pasquali Rosalba 
(417.267.581-68); Vera Regina Pasquali Peixoto (154.327.261-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8829/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, 
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260, §§ 1º e 2º, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 

relacionado, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este 
Tribunal, informando aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 
1. Processo TC-013.894/2022-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Adriana Marcellino (076.601.108-96). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8830/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Pensão, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por 

intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 

Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado, 
cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 

II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 
tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 
alterada pela Resolução 237/2010. 

b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 
eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-022.415/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Celia Maria de Brito Fernandes (448.675.497-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
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1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8831/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO, relacionado e discutido estes autos de Pensão, cujo ato foi encaminhado a este Tribunal, por 

intermédio do sistema Sisac, para apreciação na forma da Instrução Normativa TCU 78/2018. 
Considerando que no cruzamento dos sistemas Sisac e Siape notou-se o falecimento do interessado, 

cujo efeito financeiro tenha cessado antes de sua apreciação. 

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas pelo Relator, 

e com fulcro no artigo 71, inciso III, da Constituição Federal de 1.988; c/c nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso 
II, ambos da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 259, 
inciso II, do Regimento Interno/TCU. 

a) Considerar prejudicada a apreciação de mérito do ato a seguir discriminado, por perda de objeto, 
tendo em vista o falecimento do interessado, conforme dispõe o art. 7º da Resolução TCU nº 206/2007, 

alterada pela Resolução 237/2010. 
b) Informar aos interessados que o presente Acórdão pode ser acessado por meio do endereço 

eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos. 

1. Processo TC-022.436/2022-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Dyrce Greco Lima (715.080.747-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8832/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento do Acórdão 4116/2022 -TCU - 2ª Câmara, 
relator Ministro-Substituto André de Carvalho, por meio do qual o Colegiado cientificou a 

Superintendência do Iphan no Estado do Rio de Janeiro (Iphan-RJ) para o efetivo cumprimento do item 
1.7.1.1 do Acórdão 17.142/2021-TCU-2ª Câmara, relator Ministro-Substituto André de Carvalho, até 
31/10/2022, que determinou ao Instituto abster-se de prorrogar o contrato derivado do Pregão Eletrônico 

nº 2/2020 (objeto: serviços de apoio administrativo); 
Considerando os pareceres uniformes da Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas às 

peças 59-60, os quais evidenciam, com base na documentação remetida pela unidade jurisdicionada, o 
cumprimento daquela determinação; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, com 

fundamento no inciso V do art. 143 do RI/TCU, em: 
a) considerar cumpridas as medidas assinadas no subitem 1.7.1. do Acórdão 4116/2022-TCU-2ª 

Câmara; 
b) informar à Superintendência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional no Rio de 

Janeiro a prolação do presente Acórdão; e 

c) arquivar o processo, com fundamento inciso III do art. 169 do Regimento Interno/TCU. 
1. Processo TC-038.129/2021-3 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Superintendência do Iphan no Estado do Rio de Janeiro. 
1.2. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
1.5. Representação legal: Evilásio Alves de Souza (144.924/OAB-RJ), representando Associação 

Brasileira de Defesa do Consumidor e Trabalhador -Abradecont. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8833/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.199/2022-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Maria Luzia de Camargos (179.384.301-53); Regina Marcia Carvalho Trindade 

(262.069.191-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8834/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Leila Virla Gomes, 

emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais - Sefip detectou a inclusão irregular nos proventos, por 
força de decisão judicial transitada em julgado, de parcelas decorrentes da incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os 
períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 
pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 

Considerando que, como apontado pelo MP/TCU, embora haja nos autos informação de que as 
parcelas incorporadas a título de "quintos/décimos" estão sendo pagas com amparo em decisão judicia l 
transitada em julgado, não há comprovação de que a interessada, à época do protocolo da ação, era filiada 
à entidade associativa que ajuizou a ação ordinária 2004.34.00.048565-0/DF e que ela concedeu autorização 
expressa para ser representada; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 
somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, o parecer emitido pelo Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 

e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria da Sra. Leila Virla Gomes e 
negar registro ao correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e 
expedir as determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 
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1. Processo TC-019.184/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Leila Virla Gomes (324.246.207-68). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação deste Acórdão, que: 

1.7.1.1. verifique as balizas subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos 
da ação ordinária 2004.34.00.048565-0/DF, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 573.232, e, após essa 
providência, aplique, para as parcelas decorrentes da incorporação de quintos pelo exercício de funções 
após 8/4/1998, a depender da análise do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115/CE, 

comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; e 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 8835/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de aposentadoria emitido pelo Tribunal Regional do 
Trabalho da 13ª Região em benefício do Sr. Alexandre Henriques de Lucena, e submetido a este Tribuna l 
para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, 

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da 
Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

Considerando que o pagamento dessa vantagem proporcionou acréscimo aos proventos de 

aposentadoria em relação à última remuneração contributiva da atividade, o que estaria em desacordo com 
o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida pela EC 20/1998; 

Considerando que, no caso concreto, o direito à aposentadoria foi implementado após 16/12/1998; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin Zymler), 

acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021 - 1ª Câmara (relator: 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 

8.311/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Jorge 
Oliveira), 8.694/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Augusto Sherman), 1.746/2021 - 2ª Câmara 
(relator: Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Aroldo Cedraz), 8.082/2021 

- 2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020 - 2ª Câmara (relatora: Ministra Ana 
Arraes), 8.111/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas) e 7.965/2021 - 2ª Câmara (relator: 

Ministro Substituto Marcos Bemquerer), entre outros; 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor do Sr. 

Alexandre Henriques de Lucena, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regiona l 

do Trabalho da 13ª Região, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-020.264/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Alexandre Henriques de Lucena (162.421.734-68). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
ciência desta deliberação, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela “opção” ora impugnada, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. emita novo ato de aposentadoria em favor do interessado, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 

78/2018; e 
1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não o exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, encaminhando a este Tribunal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 8836/2022 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Iguacy da 

Costa Duque Marques emitido pela Universidade Federal de Pernambuco, submetido a este Tribunal para 

fins de registro; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pelo pagamento de algumas das seguintes rubricas, que devem ser absorvidas na estrutura remuneratór ia 
dos servidores públicos federais (ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 
conforme o caso): a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, referente à inflação de junho de 1987) ; b) URP 

de abril e maio de 1988 (16,19%) ; c) Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); 
d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, 

concedida com o fito de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e 
técnicos administrativos no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; f) 
percentual de 28,86%, referente ao reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 

e 8.627/1993, posteriormente estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; g) 
vantagem de 3,17%, em função de perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de 

reajuste em face da URV (referente ao Plano Real); e h) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente 
para proventos de aposentadoria e pensão civil; 
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Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 
percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 

26/11/2014); 
Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 

exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 
Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 
Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 

reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 
serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. Min. Ana Arraes, e 12.559/2020 - 2ª 

Câmara, de minha relatoria); 
Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 

Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Iguacy da 

Costa Duque Marques e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 

da Súmula da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta 
deliberação à entidade de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.900/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Iguacy da Costa Duque Marques (179.718.024-04). 
1.2. Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Universidade Federal de Pernambuco que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 

da notificação deste Acórdão, adote as seguintes providências: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrente do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

1.7.1.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Iguacy da Costa Duque 
Marques, livre da irregularidade verificada, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, 
submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
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ACÓRDÃO Nº 8837/2022 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de alteração de aposentadoria emitido pelo Tribuna l 
Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelaram a irregularidade 
caracterizada pela percepção concomitante das vantagens de “quintos” e de “opção” oriundas do art. 193 
da Lei 8.112/1990; 

Considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos” era expressamente vedado pelo 
art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato gerador, a 

saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 
Considerando que o Tribunal assentou o entendimento de que os servidores que tivessem satisfe ito 

os pressupostos temporais previstos no art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 

18/1/1995, poderiam acrescer aos proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo 
efetivo, o valor da função de confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, 

em razão da vedação contida no § 2º do próprio art. 193 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 8.31/2022 - Plenário (relator: Ministro Vital do Rêgo), 2.988/2018 - 

Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 7.693/2022 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler) ; 
3.040/2022 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), e 471/2022 - 2ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer), entre outros; 
Considerando que, no caso concreto, houve o implemento dos requisitos das duas vantagens em 

questão, devendo ser excluída a rubrica de “opção”, por ser menos vantajosa do que a de “quintos”; 

Considerando os pareceres convergentes da Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e 
Pagamentos de Pessoal e de Benefícios Sociais (Sefip) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de aposentadoria em favor da Sra. 

Clarice Jesus Lopes, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de 
boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e de 
fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho 

da 5ª Região/BA, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-021.940/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Clarice Jesus Lopes (035.401.205-30). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Ciência: 

1.7.1. ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
ciência desta deliberação, que: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela “opção” ora impugnada, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 
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1.7.1.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 
78/2018; e 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, encaminhando a este Tribunal, no prazo 

de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 8838/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.068/2022-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Luzanira Spindola dos Santos (334.172.371-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8839/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.106/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz de Moraes (010.877.188-13). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8840/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.109/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Messias Oliveira (046.716.781-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8841/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.129/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Josefa do Nascimento (042.732.222-72); Maria Consolata Mesquita Magalhaes 
(225.861.642-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8842/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.144/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Eduardo Vieira de Melo (055.096.615-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8843/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.216/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luis Fernando Gomes de Lima (363.221.300-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8844/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.719/2022-9 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessadas: Elisa Freitas dos Reis Rodrigues (469.292.236-20); Fabiola Martins Moncao 

(564.622.986-34); Mariana Aparecida de Lelis (472.635.636-49); Mariangela de Andrade Paraizo 
(428.022.026-34); Rosilene Palhares Zschaber de Araujo (455.990.416-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8845/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.752/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aparecida de Fatima Cardoso (271.993.472-00); Edite Lucena Viana 
(394.893.884-91); Laura Ermelina Oliveira Bezerra (162.969.662-53); Maria Eunice de Jesus 

(345.709.931-68); Ruivo Francisco Pereira Lopes (106.873.432-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8846/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.772/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Rejane Candida da Rocha (143.100.312-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8847/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.789/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Vidal Nunes (005.639.158-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8848/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.815/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Julia Silva de Souza (266.620.351-49); Edmar Almeida de Moraes 

(057.081.921-00); Walmir Amaral da Silva (151.913.972-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8849/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-022.844/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Paulo de Morais Rezende (084.440.724-00); Enelzita Ferreira de Lima 

(306.607.424-20); Francisco Cipriano da Silva (054.462.014-34); Sonia Marinho de Andrade 
(184.596.254-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8850/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.861/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Aparecida Colares Mendes (469.873.806-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8851/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.872/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Celestino Junior Bussinguer Pereira (480.425.527-34); Jocileia Rodrigues Dias 
Silva (850.575.177-91); Luiz Alberto Braga Ramos (364.344.777-91); Paulo Sergio Emerich Nogueira 

(493.627.637-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8852/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.905/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Teresinha Ferreira da Silva Oliveira (128.421.254-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8853/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.907/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Anelise Impellizzeri Nogueira (441.204.276-68); Aparecida Junia Soares da Silva 
(474.653.446-20); Britaldo Silveira Soares Filho (488.042.156-15); Edison de Oliveira Antunes 

(658.259.186-04); Milton Tavares dos Santos (577.454.476-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8854/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.950/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Rodrigues dos Santos (176.533.395-49); Cristino Alexandre 
(099.298.272-34); Francisco Santiago da Silva (183.510.002-30); Gina Maria Costa Nascimento 

(139.035.192-00); Mirna Soares (113.434.782-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8855/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.974/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Severina Gadelha Figueiredo (582.171.693-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8856/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.003/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Jacinto Anacleto (490.379.786-49); Wilson Pereira de Oliveira 
(186.808.606-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8857/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-023.010/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Charles Daniel Mergulhão de Araujo (010.483.332-72); Lindinalva Hock Chaves 
(233.410.175-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8858/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.033/2022-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Ieda Alves Campos (545.295.224-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8859/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.070/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Procopio Ferreira (188.584.226-00); Maria da Paixão Raimundo Pires 

(267.754.176-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8860/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.078/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Sergio Almeida Fonseca (610.814.347-91); Luiz Cesar Fonseca 

(444.236.917-87); Maria Cristina Pereira Neves dos Santos (467.885.907-10); Nicea Fonseca Pereira 
(630.589.877-49); Ricardo Soares dos Santos (113.983.296-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8861/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.082/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aparecida Virgilia do Nascimento (114.093.982-34); Donisete Sartorio 
(387.709.549-68); Maria Luiza da Silva de Souza (300.204.682-53); Sebastiao Ribeiro de Souza 

(040.570.822-04); Valdir Ribeiro de Lara (103.133.462-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8862/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.098/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cicero Aparecido de Souza (770.423.798-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8863/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.107/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco Koshino (115.733.251-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8864/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.141/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Albaneyde Leite Lopes (249.372.405-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8865/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.155/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Everaldina de Souza Basto (426.589.268-04); Francisca Rocha de Sousa 

(122.039.045-34); Gizeuda Pinto da Silva (154.340.524-04); Jeova Dias Ferreira (153.552.251-87); Umaya 
Abuchain (102.589.651-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8866/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.174/2022-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Cristina Pino do Couto (073.340.794-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8867/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.186/2022-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessadas: Hedinaira Spindola (321.520.600-59); Maria de Fatima Marques Barros Santos 

(751.921.287-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8868/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.194/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Claudia Alcaraz Zini (458.724.570-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8869/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.217/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Antero dos Santos (371.247.497-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Militar. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8870/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.885/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Cristina Cruz Pinto (130.530.272-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8871/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.924/2022-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Amauri de Andrade Assunção (447.035.206-30); Antonio Eustaquio Rodrigues 
(435.672.156-04); Jose Agostinho de Paula (171.068.936-68); Marilene Leroy Alves Marques 

(421.357.616-72); Valeria Messias dos Reis de Souza (300.139.256-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8872/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.931/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Aluizio Jose Barros Nery (119.128.802-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8873/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.939/2022-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rosilda Santos de Oliveira (142.260.734-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8874/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.978/2022-8 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessado: Martinho Ferreira de Moraes (051.836.773-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8875/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 

de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.231/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Altair Melicio Bessa (363.538.767-34); Mauricio Afonso (274.310.377-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8876/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 

de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.244/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Bernardo Kramer (043.573.377-04); Marco Vinicio Cyriaco (409.831.457-68); 

Marilda Ribeiro Ayres da Cruz (350.201.137-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8877/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.270/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Autelviro da Rocha Jardim (633.184.078-87); Francisco de Assis Varela de Souza 
(005.365.204-53); Levi Nunes (075.835.837-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8878/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.272/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Carlos dos Santos (377.634.409-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8879/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.288/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Washington Moura Barbosa (192.535.594-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8880/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.293/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Rondon (104.627.671-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8881/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.294/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Evantuir Batista dos Santos (138.688.536-34); Juarez Altafin (004.988.156-68); 

Marcilio Rocha Machado (360.500.086-04); Sebastiao Francisco da Silva (025.677.841-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8882/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 

de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.345/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Janssen de Gusmão Marques (334.775.584-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8883/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 

de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.358/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Franco Barbosa Filho (167.479.681-15); Luiz Marciano Soares 
(107.952.001-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8884/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.368/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Anacelia Lopes Abugoche (040.654.762-91); Gilberto Castro Ossami 

(011.292.952-49); Manoel Candido do Nascimento (045.749.402-63); Manoel Gomes da Silva 
(339.460.432-91); Olda de Andrade Mendes (216.982.102-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8885/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.386/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Jose da Silva (183.028.234-49); Jose Valmir Guerra (012.045.804-72); 

Laercio Bezerra de Melo (003.311.554-00); Lavoisier Maia Sobrinho (123.721.454-87); Maria Lima da 
Silva (039.403.224-15); Regina Gomes Alves (242.416.794-04); Severino Miguel Anselmo 
(357.562.254-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8886/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.392/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Fatima das Graças Santos Blanc (345.435.627-04); Hervey Guimaraes Cova 

(011.589.377-68); Ulysses Teixeira Araujo de Araujo (550.178.867-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8887/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.410/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Astrolabio da Silva Caminha (001.827.101-49); Erich Mohn (000.601.431-34); 

Franklin Soares de Araujo (074.987.564-04); Jose de Ribamar Cipriano da Silva (220.484.211-72); Marco 
Antonio Vieira Cabral (129.964.167-91); Maria Luiza Medeiros de Souza (143.545.781-15); Paulo Rubens 
Pinheiro Guimaraes (146.427.861-04); Paulo Rubens Pinheiro Guimaraes (146.427.861-04); Vespasiano 
de Carvalho Rosa Junior (340.518.991-87); Vilmar de Moura Bezerra (224.439.081-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8888/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.416/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Machado Faria (115.720.601-82); Rubem Azevedo Jacunda 

(480.266.971-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8889/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.423/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Fernando Ata de Oliveira Pantoja (200.288.737-34); Reinaldo Campos Castro 

(003.125.843-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8890/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.430/2022-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Hedy Lamarr de Paiva Vianna (067.086.926-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8891/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.435/2022-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos da Costa Garcia Filho (011.978.193-04); Jose Firmino Viana 

(012.721.443-72); Jose Ribamar Santos (008.240.463-15); Luiz Gonzaga Marinho (044.660.123-34); 
Raimundo Nonato do Nascimento (027.629.603-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8892/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.444/2022-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Augusto Ferreira de Souza (612.560.807-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8893/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.461/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Valmir de Sousa (131.151.113-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8894/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.501/2022-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eugenio Oliveira Martins de Barros (024.990.886-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8895/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.509/2022-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sergio Ferraz Peregrino Ferreira (052.217.064-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8896/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-027.557/2022-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Emidio Dias da Silva (036.685.684-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8897/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.559/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Silvino Rodrigues (026.361.824-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8898/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.578/2022-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jose Sebastião dos Santos (002.515.855-49); Mauro Figueroa (251.000.098-53); 
Silas Ferro Lopes Lage (094.811.417-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8899/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.588/2022-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Elizeu Jose de Carvalho (509.202.949-87); Martiany Reis Ferreira Coutinho 
(078.568.719-03). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8900/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-028.268/2022-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Decio Roberto de Oliveira (199.387.804-15); Marcia Maria Rubem Ferreira 
(214.775.151-00); Maria Lindalva de Oliveira Silva (279.596.601-82); Rita de Cassia Pereira da Costa 
(136.855.542-04); Virgilio Pinto Cunha (270.597.406-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8901/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-028.353/2022-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Nancy Lucia Viterbino dos Santos (206.865.602-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8902/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 
Sra. Ana Marta Figueiredo Mascarenhas Cerqueira. 

Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 

expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame 

público até o trânsito em julgado daquela decisão; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 

Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 

data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 
judicial favorável aos interessados”; 
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Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 

que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 
ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 

ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 
Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 

Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 

que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 
71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de 

pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.659/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Ana Marta Figueiredo Mascarenhas Cerqueira (021.653.195-01). 
1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 

1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 
trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 
bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 

1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 
Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 

no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 8903/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de ato de admissão de pessoal emitido pela Caixa Econômica Federal - Caixa em favor da 

Sra. Tathiane Martines da Silva Pimenta Gregorini. 
Considerando que a admissão em foco decorreu de concurso público cujo prazo de validade estava 

expirado, porém com amparo em decisão judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública 
0000059-10.2016.5.10.0006, em curso na Justiça Trabalhista, que prorrogou a validade do referido certame 
público até o trânsito em julgado daquela decisão; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.106/2020-Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes, revisor: 

Ministro Benjamin Zymler), segundo o qual “a expiração do prazo de validade de concurso público 
constitui óbice intransponível ao registro pelo TCU de atos de admissão efetuados posteriormente a essa 
data, devendo, no entanto, ser assegurada a produção dos efeitos das admissões enquanto subsistir decisão 

judicial favorável aos interessados”; 
Considerando que, em situações análogas às tratadas no presente processo, esta Corte tem entendido 

que se deve considerar ilegal a admissão efetuada após a validade do concurso, recusando-se registro ao 
ato, sem adotar providências para a cessação do vínculo do empregado com a empresa pública, ante a 
ausência do trânsito em julgado da ação judicial em que se discute a questão (Acórdão 7.120/2020, rel. 
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Min. Augusto Nardes; Acórdãos 5.353/2020 e 13.295/2020, rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa; e 

Acórdãos 2.983 a 2.990/2021, rel. Min. Aroldo Cedraz; todos da 2ª Câmara; Acórdão 56/2021, rel. Min. 
Subst. Weder de Oliveira; e Acórdãos 2.400 a 2.409/2021, rel. Min. Vital do Rêgo, todos da 1ª Câmara); 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, com fundamento no art. 

71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal o ato de admissão de 
pessoal a seguir relacionado, negando-lhe o correspondente registro, sem prejuízo de fazer as seguintes 

determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-021.686/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Tathiane Martines da Silva Pimenta Gregorini (001.304.692-62). 

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 

1.7.1. à Caixa Econômica Federal que: 
1.7.1.1. acompanhe os desdobramentos da Ação Civil Pública 0000059-10.2016.5.10.0006, em 

trâmite na Justiça Trabalhista, e, em caso de desconstituição da sentença, torne sem efeito o ato de admissão, 

bem como providencie o cadastramento do desligamento no sistema e-Pessoal; e 
1.7.1.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste 

Acórdão, do inteiro teor desta deliberação à interessada acima nominada, encaminhando a este Tribuna l, 
no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 8904/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal 
a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.743/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Silvia Regina Groto (106.895.988-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8905/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.754/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Andreia de Araujo Martins (984.741.701-68); Dagmar Dnalva da Silva Bezerra 

(517.908.901-87); Giselle Carvalho Bernardes (849.524.901-49); Kamylla Pereira Borges 
(967.043.061-53); Vinicius Gomes Ferreira (838.678.055-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8906/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.767/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Eli Borges de Freitas Silva (052.038.104-19); Giselle Carlos da Silva Santos 
(051.296.744-05); Kadja Kariny dos Santos Peixoto (044.783.244-17); Marcelo Queiroz Rebouças 

(025.503.604-35); Nadjackson Gonzaga de Lima (444.586.064-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8907/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.820/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Elisete Soares Traesel (560.642.170-49); Fabio Alves Gomes de Oliveira 

(106.857.227-24); Micheline Roat Bastianello (921.416.170-49); Rose Mary Latini Cova 
(822.851.287-20); Thais Soares Kronemberger (103.462.097-57). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8908/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 

a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.826/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessados: Antonio Jose Lagoeiro Jorge (518.264.617-87); Fabiano Tonaco Borges 

(830.864.391-49); Marcio Marvila Pimenta (108.876.917-90); Michele Lemos de Souza (304.091.378-63); 
Pedro Henrique de Souza Carvalho (115.422.747-29). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8909/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.278/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Ademir Fernandes da Silva Pereira (700.162.614-70); Alvaro Vitor Andrade Barros 

(017.057.274-92); Cleilton Souza de Lima (707.657.174-92); Deleon de Goes Bezerra (114.052.314-75); 

Emerson Borges da Silva (116.913.534-00); Ericleiton Rennan Galdino da Silva (700.652.524-11); 
Joanderson Ferreira de Oliveira (017.865.314-45); Rickson Gleyson Cavalcante da Costa 

(124.501.934-13); Sergio Lopes Telemaco Filho (101.912.064-90); Thalysson Rafael Cavalcante Guerra 
(702.231.014-94). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8910/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.485/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Andre Melo Batista da Rocha (037.904.923-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8911/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-024.552/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Marcilio Pereira Luiz de Souza (418.366.186-20); Neusa da Silva Costa 

(313.551.617-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8912/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.683/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Marco Antonio Blohem Silva (016.680.905-54). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8913/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.813/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Lourran Kevin de Luna Vieira Venancio (108.211.154-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8914/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.022/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Gabriela do Nascimento (052.693.869-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8915/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.092/2022-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Glawber de Sousa Rios (091.105.067-13); Paloma Burla Neto (154.408.617-26). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8916/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.101/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Cleciane Waldetario Martins (123.020.947-60); Eduardo dos Santos Franca 

(058.016.097-17); Fabricio Hofman da Silva (097.053.377-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8917/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.129/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adelino Alves Vieira (117.995.791-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S/A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8918/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.384/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Antonio Felipe Ferrao Mangia (084.524.257-16). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8919/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.430/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Eduarda Calado Barbosa Abath (066.189.294-82); Joao Marcos Ribeiro do Carmo 
(035.839.655-74). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8920/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.477/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Fabio Augusto Nogueira Ribeiro (311.010.108-43); Joao Felipe Bento Goncalves 

(084.283.934-86); Raphael Luiz Maia de Lima (048.109.313-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8921/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.502/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anneli Raquel Paulo Neitzke (009.614.209-01); Diogo Jesuino Cardoso 

(007.773.999-03); Eduardo Henrique Corbari (096.968.539-47); Elenir dos Santos Mello 
(331.419.910-49); Gislaine Teodoro Ferreira de Almeida (086.408.349-11); Gustavo Giordani Filho 
(166.399.529-04); Kellen Stedile Zardo Calliari (013.819.600-14); Luis Miguel Setti (095.007.329-63); 
Mari Teresinha Mello (480.258.959-04); Vinicius Miskalo Bernert (044.504.749-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8922/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.516/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Emanuelle Francine Detogni Schmit (014.259.110-64); Marcelo Costa de Souza 

(913.492.576-72); Patricia Souza de Nahuys Coelho (359.066.180-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8923/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.524/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Gilseone Rosa de Moraes (020.428.170-90). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8924/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do falecimento do interessado ou do desligamento do cargo a que se refere o ato, de 

acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.621/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Andre Vinicius Vieira Aguiar (084.435.499-63); Arthur de Linica dos Santos 

Macedo (372.828.438-64); Clarissa e Palos Brito (002.506.061-94); Erivaldo Valente Queiroz 
(631.524.952-34); Isa Cardoso Barboza (765.665.521-20); Maria Celeste Ferreira Amorim Lopes 

(209.912.348-98); Maria Irenilde Patrocinio de Oliveira (783.370.035-53); Ronaldo Alves Carriel 
(319.749.798-81); Talita Bitencourt Bezerra Canedo (007.285.181-39); Walter Alexandre dos Reis 
(363.719.438-47). 

1.2. Entidade: Banco do Brasil S/A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8925/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-025.622/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Warney Mauro da Costa Val Filho (035.189.719-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Brasil S/A. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8926/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-025.630/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessadas: Carla Lisiane Guerreiro da Silva (001.377.370-41); Maite Ariedne dos Santos 
Guterres (017.579.850-85); Paula Angelica Dorneles Ribeiro (896.086.740-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8927/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-025.786/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Andre Luiz Ximenes Ferraz (014.455.001-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8928/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-025.805/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Renata Laiane de Barros Teixeira (086.835.396-52). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais.  
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8929/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-025.883/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Diego Pereira Ejiri Bertoldo (369.370.828-27); Jun Miyazaki (328.558.418-10); 

Paulo Eduardo de Almeida Santos (052.365.854-06); Renan da Costa Garrot (058.462.657-66). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8930/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.941/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Igor Ramos de Amorim (088.593.594-22). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8931/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.990/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
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1.1. Interessada: Livia Gomes Morais Araujo (004.603.841-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8932/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.004/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Bruno Gonçalves de Araujo (444.356.768-26). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal do ABC. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8933/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.069/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Camila Faria Carrada (076.383.986-88); Christian Matheus Kolanski Vieira 
(077.151.556-16); Leticia Drumond de Abreu Guimaraes (097.298.486-02); Nara Oliveira Salles 
(099.253.326-05); Stella Ferreira Gontijo (088.018.016-10); Victor Nascimento de Faria (117.081.806-48). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8934/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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1. Processo TC-026.092/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Bely Rodriguez Morales (062.892.417-88). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8935/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.118/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Francis Priscilla Vargas Hager (135.522.978-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8936/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.175/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Jayrson Sousa Parana (004.042.181-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8937/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.222/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Neiriane Ferreira Pereira (815.175.302-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8938/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.229/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carlos Alves da Silva (097.687.626-40); Francisco Willian dos Santos Nobre 

(822.630.436-91); Geronima Rodrigues da Silva Neta (001.348.606-32); Leislane Tamara Lopes 
(135.049.876-93); Lucas Armando de Carvalho (104.091.996-05); Marcio Tadeu de Oliveira 
(063.121.966-82); Pablo Benquerer de Oliveira (110.705.676-47); Roges Maciel Pacheco de Carvalho 
(078.837.856-21); Samuel Bernardo Resende (112.364.466-74); Sergio Francisco Marques 
(563.783.196-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8939/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.319/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Divanilson Francisco Morais e Silva (020.774.724-56). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8940/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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1. Processo TC-026.334/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Abraão Cavalcante Lima (087.210.501-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8941/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.366/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessadas: Claudia Elizandra Lemke (019.420.090-62); Elenir de Lourdes de Souza da Rocha 
(033.738.710-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8942/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.447/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Milla Geordana Celestino Fonseca (546.153.301-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8943/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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1. Processo TC-026.488/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Josefran Ranniery da Silva Sousa (016.549.353-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8944/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.496/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Elaine Ribeiro de Oliveira (738.960.716-53); Marcia Aikawa Assato 

(165.128.268-41); Policardo Gonçalves da Silva (088.047.286-39). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8945/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.511/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Ernesto Jimenez Villar (014.357.894-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8946/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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1. Processo TC-026.594/2022-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Herbert Cardoso Mota (187.328.867-05); Rafael Nunes Athayde (142.065.736-46); 
Thiago Parisi Grijo (142.204.247-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8947/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.673/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Angela Both Bianchini (014.589.260-36). 
1.2. Órgão/Entidade: Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8948/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.716/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Carlos Guilherme Meister Arenhart (008.381.640-21); Flavia Machado Alves 

Basilio Silva (039.093.119-54); Glaucia Regina Medeiros Burin (049.641.099-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8949/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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1. Processo TC-026.771/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Igor Sousa Goncalves (121.536.896-86). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8950/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.781/2022-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Mariza Vieira Amorim Temoteo (651.975.183-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8951/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.839/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Adriana Carvalho Conde (114.600.478-85); Caroline Moreira Eufraus ino 

(361.938.148-84); Fabiana Lacerda Evaristo (398.321.148-88); Guemael Rinaldi Lattanzi 

(368.951.738-97); Laura Nunes Figueiredo (120.885.069-50); Livia Mendes Pereira (361.956.538-45); 
Mirian Queiroz de Souza Daniel (994.812.866-49); Nilson Jose de Araujo (137.021.128-71); Thiago Santos 

Menezes (411.287.248-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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ACÓRDÃO Nº 8952/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-026.912/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Francisca Kalline de Almeida Barreto (029.955.413-98). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8953/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-026.932/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Roseane Nunes Garcia de Souza (944.683.540-20); Tiele Stuker Fernandes 

(019.302.440-37). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8954/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.933/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Jessica Lorrany e Silva (095.364.416-24). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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ACÓRDÃO Nº 8955/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.942/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Nicole Claro Moreira de Morais (046.371.581-09); Raquel Furtado Soares Trindade 

(001.099.141-71). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8956/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.987/2022-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Adriano Jose Andrade de Castro (439.802.012-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Pará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8957/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-026.991/2022-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Gabriel Vianna de Castro (059.525.197-84). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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ACÓRDÃO Nº 8958/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 

esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-026.992/2022-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Diogo Antonio Valente Ferreira (121.418.407-32); Erika Esteves Araujo Torres 

(012.037.277-04); Monique da Costa Rangel do Nascimento (113.388.117-38). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8959/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 

tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.001/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Eliane Waller (710.975.627-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Colégio Pedro II. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8960/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.008/2022-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Maysa Alvarenga Ferreira (080.362.596-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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ACÓRDÃO Nº 8961/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 

em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.017/2022-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessado: Rafael Bittencourt Santos (030.975.050-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8962/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, por perda de 

objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por 
esta Corte, em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos: 
1. Processo TC-027.030/2022-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Edelmira Rodrigues da Costa (722.807.199-91); Leonardo Orlando Campos de 

Aguiar (042.864.556-96); Tony Jose de Souza (009.976.351-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8963/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por perda de objeto, 
tendo em vista o exaurimento dos seus efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte, 
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.063/2022-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Welton Rosa (097.636.896-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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ACÓRDÃO Nº 8964/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.229/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Neuza Maria Sainz Mendieta Larroza (065.478.000-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8965/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.276/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Iago Ferreira Frankles (528.994.298-09); Isadora Taiara Ferreira Frankles 

(528.994.768-07); Luciano Montanari Boni (006.761.008-05); Luiza Silva Arruda (001.111.968-33); 
Norma Aparecida Pinheiro da Silva (075.658.638-07); Roberta Muniz de Toledo (223.447.218-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8966/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.298/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Lindalva Cruz Conceição (590.853.805-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8967/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.300/2022-1 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessadas: Maria Salete Correia Vanderlei (038.328.078-88); Suzete de Oliveira Paranhos 

(992.915.098-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8968/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.337/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rita Madalena Bunn Silva Ramos (249.940.069-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8969/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.351/2022-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Kaue Frizzo Koba (056.627.681-02); Lucca Frizzo Domingues (044.993.592-28); 

Tayana Trindade Frizzo (795.325.272-49); Yago Frizzo Domingues (056.627.561-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8970/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.355/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria de Lourdes Matias Soares (680.865.046-20); Vicente Hernando Vieira Costa 

(256.851.046-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8971/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.421/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Lara Kassia Oliveira Costa (860.674.485-99); Leilma Castro de Oliveira 

(015.073.085-31); Sofia Oliveira Costa (860.674.465-45). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8972/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.502/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Andressa Carla Souza da Silva (079.782.695-58); Andrey de Souza da Silva 

(079.384.485-16); Gildete de Souza de Almeida (133.491.555-53); Jucelia Carla Rodrigues de Souza 
(050.625.645-65). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8973/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.526/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eber Bessa Rebello (005.180.342-91); Elisama Gomes Dias (769.178.602-63); 

Francisco de Oliveira Santana Neto (981.460.682-00); Julier Samara Munniz Freire (704.351.542-49); 
Maria Beatriz Munniz Santana (030.715.902-70); Maria Julia Munniz Santana (081.897.682-98); Oseas 
Goncalves Santiago (027.045.012-20); Raimunda Bezerra Silva (629.737.032-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8974/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.558/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Aparecida dos Santos (064.769.368-24). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8975/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.563/2022-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonia Simplicio Moura (404.365.434-00); Marcelo Marcos Moura Filho 

(128.100.414-66); Maria do Carmo Martins dos Santos (554.826.354-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8976/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.570/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eli Castro da Silva (034.946.242-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8977/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.620/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessadas: Edna Klicia Sales dos Santos (041.528.103-27); Ieda Ribamar de Matos Machado 

(640.713.083-20); Lainne Santos da Silva (614.481.193-16); Liriel Santos da Silva (079.755.903-55). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8978/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.664/2022-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Agostinho Marcos Policarpo Smith (533.893.522-87); Marlete de Souza Farias 

(093.615.102-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8979/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.677/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Laci Maria Antunes Madeira (507.294.200-78); Rejane Machado Delfino 

(554.574.010-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8980/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.701/2022-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Francisca Rodrigues Calixto Vasconcelos (016.172.691-74). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8981/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-023.717/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivalda Carvalho da Silva (083.574.125-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8982/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.981/2022-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Nair Soares da Silva (281.757.511-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8983/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-024.056/2022-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Anna Elisa Rollemberg Nascimento (002.062.105-15); Maria Vilma Conrado da 
Silva e Lima (115.686.745-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8984/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.082/2022-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Diva Penha Lopes (000.782.507-22). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8985/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.087/2022-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marina Batista da Silva Lobato Fernandes Paes de Almeida (517.207.361-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8986/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-024.187/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Mercia Pinheiro de Almeida (334.530.124-53); Edileide Severina da Silva 

Almeida (602.325.107-25); Izaura Maria Pereira (510.817.509-44); Maria das Dores Alves de Morais 
(411.445.894-87); Marildes Santos da Silva (433.971.237-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8987/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão especial de ex-combatente a seguir 
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo 
final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 
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1. Processo TC-027.614/2022-0 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 

1.1. Interessados: Antonio Benedito de Andrade (169.586.598-72); Denise Coelho Correa Campos 
(055.392.347-15); Ivania Correa dos Santos (197.462.578-89); Joao Antonio de Oliveira (134.980.457-68); 

Joao Batista de Carvalho (044.305.227-15); Marcia Machado Velho Ferreira (573.932.067-49); Odilio 
Mangueira de Figueiredo (059.915.447-00); Rodolfo Francisco Baltazar (268.962.818-04); Sonia Miriam 
Teixeira Moreira (257.476.149-91); Thanecyra Therezinha Menezes Leal Soares (275.294.017-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8988/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão especial de ex-combatente a seguir 

relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo 
final das condições objetivas necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-027.628/2022-1 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Alice da Rosa Furlan (635.254.539-49); Aquiles Dajori (103.467.679-20); Aurea 

Loppnow Gross (400.182.709-30); Ielva Campos Burigo (854.209.139-68); Jose Mazzucco 
(179.872.969-53); Laura Loppnow (093.220.199-72); Maria das Dores Leandro (488.826.239-04); Mariana 
Loppnow Stein (450.932.379-49); Norma Loppnow Garcia Luzio Mendes (216.236.869-20); Norma Vera 

Zatariano (343.859.329-72); Silvia Pinheiro (819.553.679-49); Therezinha Mocellin (915.017.769-91); 
Willians Marcondes (202.251.809-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8989/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-018.554/2007-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Joana Brandão de Souza (124.096.772-15); Maria da Gloria Ferreira da Silva 
(013.085.277-56). 

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8990/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-022.414/2022-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessado: Janete Calheiros Magalhaes (004.267.334-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8991/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.102/2022-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Agnaldo Guimaraes da Silva (675.310.916-15); Cristiano de Carvalho 

(872.334.959-04); Floriz Leal Andrade Sales (064.241.397-53); Jose Tavares Barros (233.604.618-00); 
Paulo Cesar Azamor Monteiro (612.685.697-04); Paulo Roberto de Moura Pato (336.563.477-00); Paulo 
Teixeira da Silva (043.060.827-68); Ulisses Jose dos Santos (372.368.737-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8992/2022 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de 

objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-027.146/2022-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adão Borges Inhaia (066.521.580-00); Alfeu Franco Ribas (013.778.330-20); 

Enemias Marques da Silva (045.934.800-00); Eurides Jose da Silva (011.708.300-30); Flavio Silva 
(062.511.100-15); Joao Pedro Rodrigues da Silva (045.115.490-87); Luiz Carlos Nunes da Silva 

(011.563.060-00); Nelson Pereira (047.505.600-06); Paulo Ben Hur da Costa Jardim (069.845.687-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 

de Benefícios Sociais (Sefip). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 8993/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir relacionado, por perda de 
objeto, tendo em vista o falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.159/2022-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Joao Carlos dos Santos (820.114.357-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 8994/2022 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso I, da Resolução/TCU 206/2007, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-027.165/2022-1 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jose Ronaldo da Silva (125.156.801-78); Liomar Silveira Martins 

(431.246.821-49); Ormindo Lario de Richter Azevedo (088.540.768-72); Weber Freitas Nepomuceno 
(055.746.938-44); Wilson Ribeiro Raizer (002.590.714-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Integridade de Atos e Pagamentos de Pessoal e 
de Benefícios Sociais (Sefip). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 

Às 9 horas e 9 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada 
pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 

Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 15 de dezembro de 2022. 

BRUNO DANTAS 
Presidente 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72628932.
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